
 

 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, Inscrita no CNPJ Nº 57055394/0001-00, com 

sede à Rua Raul Benedito Guazzelli, nº 45, Centro, Iperó/SP, por intermédio de seu Setor de 

Licitações, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021, bem como Regulamentada pela Resolução n.º 10/2023, 

(http://camaraipero.sp.gov.br/legislativo/resolucao/), e as exigências estabelecidas no Termo de 

Referência , conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Valor estimado da contratação: 
R$ 2.099,50 (Dois mil e noventa e nove reais 

e cinquenta centavos). 

Data de abertura para envio das propostas e 

documentação:  

Dia  1 4  d e  m a r ç o  d e  2025, às 

1 5 :00 horas 

Data limite para apresentação da proposta e 

documentação: 

Dia 1 9  d e  m a r ç o   d e  2025, às 

1 5 :00  horas 

Data e hora da abertura para análise das 

propostas e documentação: recebidas: 

Dia 1 9  d e  m a r ç o  d e  2025, às 

1 5 :30  horas 

Endereço para envio das propostas e 

documentação: 

proposta.licitacao@camaraipero.sp.gov.br 

 

Referência de horário: 
Para todas as referências de tempo será 

considerado o horário de Brasília/DF. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2024 

DISPENSA DE MENOR VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1 - Esta contratação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO DE 

WIFI PARA ATENDER AS ATIVIDADES LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, 

conforme descrição, abaixo: 

2 – QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO  

 

Item PRODUTO QUANT. 
PREÇO UNIT. 

ACEITAVEL 

PREÇO TOTAL 

ACEITAVEL 

01 

 UNIDADE ACCESS 

POINT U7 PRO DE 

2.4/5.0GHZ 

01 unidade R$ 199,50 R$ 199,50  

02 

ADAPTADOR U-

POE-at Poe+ 

(30W) 

01 unidade R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 

PREÇO TOTAL 

R$ 2.099,50 

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

3.1. A contratação desta aquisição dar-se-á por meio de contrato ou por outro instrumento hábil, 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço, a ser emitida em nome da empresa vencedora, discriminando cada item de 

fornecimento.  

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da lei nº 14.133 

de 2021. 



 

 
 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

4.1.  Os itens deverão ser entregues no prédio da Câmara Municipal de Iperó, sito à rua Benedito 

Guazzelli, 45, Centro, Iperó/SP – Cep 18560-000, horário de entrega das 08:00 às 17:00h. 

4.2. A entrega deverá ser realizada mediante nota de autorização de fornecimento, emitida pelo 

Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Iperó/SP. 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas imediatamente, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.4. O material deverá ser entregue no prédio da Câmara Municipal de Iperó, sito à rua Benedito 

Guazzelli, 45, Centro, Iperó/SP – Cep 18560-000, no horário das 08:00 às 17:00h de segunda à 

sexta-feira. 

4.5.  Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  



 

 
 
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização Administrativa 

 

6.5. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.5.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato  

6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 6.7. O gestor do contrato emitirá, se entender necessário, documento comprobatório da avaliação 

realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

 6.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso.  

6.9. O gestor do contrato poderá, discricionariamente, elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento 

 7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 



 

 
 
 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. Deverá ser verificado no Ato de entrega o prazo de validade dos produtos.  

7.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. O prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis   

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

 

 Liquidação  

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 04 (quatro) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 a) a data da emissão; 

 b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e 

 e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 



 

 
 
 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no. Art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Prazo de pagamento  

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento  

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 

8.1. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério de julgamento DE MENOR PREÇO 

GLOBAL, mediante realização de DISPENSA, nos termos da Resolução n.º 10 de 29 de 

novembro de 2023, da Câmara Municipal de Iperó/SP,  

 

 Forma de fornecimento 

 

 8.2. O fornecimento do objeto será “Entrega Única”.  

 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  



 

 
 
 

 8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

 

 8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, bem como, documento de identidade do titular ou da pessoa 

física eleita ou designada administradora; 

 

 8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br /empreendedor, bem como, documento de 

identidade do titular ou da pessoa física eleita ou designada administradora;  

 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

  

8.8. Sociedade empresária estrangeira: Sociedade empresária estrangeira: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 



 

 
 
 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;   

 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

 

8.17. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 

 8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

 



 

 
 
 

 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

 8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

  

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  Qualificação Econômico-Financeira   

 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.099,50 (Dois mil e noventa e nove reais e 

cinquenta centavos), conforme tabela constante no item 1. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Iperó/SP, sendo a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

01.031.7005.2258.4.4.90.52 Material Permanente  

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

Iperó/SP, 11 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

  

Alysson Alessandro de Barros 

Presidente da Câmara Municipal de Iperó/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Teresa de Moraes Andrade 

Chefe de Departamento de Licitação e Contratos 

/ Agente de Contratação 

 

 


